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MUNICÍPIO DE TOLEDO 	 17 
Estado do Paraná 

OF. N° 0864/2021-GAB Toledo, 22 de novembro de 2021 

A Sua Excelência o Senhor 
LEOCLIDES LUIZ ROSO BISOGNIN 
Presidente da Câmara Municipal de 
Toledo — PR 

Ementa: Solicita tramitação de proposição em regime de urgência. 

Senhor Presidente: 

Encontra-se em tramitação nessa Casa o Projeto de Lei n° 
123/2021, de autoria deste Executivo, que "dispõe sobre a criação do 
Conselho Municipal de Esportes e Lazer do Município de Toledo (CMELT)". 

Considerando que, segundo informação repassada pela Paraná 
Esporte à Secretaria de Esportes e Lazer do Município, para acessar a recursos 
de programas estaduais, como o "Nota Paraná", a partir de 2022, as entidades 
(associações esportivas) deverão estar inscritas nos respectivos Conselhos 
Municipais de Esportes, para cuja exigência, inclusive, já há minuta de alteração 
do Decreto Estadual n° 8.249/2017 (cópia anexa); 

considerando que a informação acima foi transmitida pela Secretária 
de Esportes e Lazer do Município aos Vereadores membros da Comissão de 
Educação, Cultura e Desporto, no dia 21 de outubro de 2021, por ocasião de sua 
presença à reunião ordinária daquela Comissão; 

considerando o contido no Ofício n° 140/2021-GVPO, de 4 de 
novembro de 2021, do Presidente da Comissão de Educação, Cultura e 
Desporto; 

considerando, por fim, o contido no Ofício n° 372/2021-SMEL, de 11 
de novembro de 2021, da Secretaria de Esportes e Lazer do Município, 

vimos solicitar a Vossa Excelência que a proposição acima referida 
(Projeto de Lei n° 123/2021)  tramite em regime de urgência, em conformidade 
com o que dispõe o artigo 32 da Lei Orgânica do Município, para que, sendo o 
caso, o Conselho Municipal de Esportes e Lazer do Município de Toledo (CMELT) 
possa ser criado ainda no corrente ano, para viabilizar-se às entidades esportivas o 
acesso a recursos de programas estaduais e de outras esferas governamentais, a 
partir de 2022, mediante sua prévia inscrição naquele Conselho. 

P' 	ITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 



18 

OLEDO 
PREFEITURA 

Secretaria de Esportes e Lazer 

Certa de sua atenção subscrevo-m 

arli Gonçalv s Costa 

Sec etária de Esportes e Lazer 

Oficio n° 372/2021 - SMEL 
	

Toledo/PR, 11 de novembro de 2021. 

Ao Senhor 

NÉLVIO JOSÉ HUBNER 

Assessor Jurídico 

Prefeitura Municipal de Toledo 

Prezado Senhor, 

Recebemos o Ofício n° 115/2021 — GVMM da Câmara Municipal de Toledo 

Solicitamos que seja enviado à Câmara Municipal oficio de justificativa conforme segue. 

A necessidade de urgência da tramitação se dá em virtude de que as entidades 

(associações esportivas) terão necessidade de estar inscritas no Conselho de Esportes 

para acessar os recursos de programas estaduais como exemplo o "NOTA PARANÁ" e 

em outros programas e outras esferas governamentais que venham a solicitar inscrição 

no conselho. 

Enviamos em anexo a minuta do decreto da Secretaria de Estado a ser publicada 

e que corrobora com a afirmação feita pela Secretária de Esportes Marli Gonçalves 

Costa na Comissão de Educação. Cultura e Desporto e questionada no Oficio n° 

140/2021 -- (GVPO) da Câmara Municipal de Toledo. 



PARANÁ 

DECRETO N. 	/2021 

Súmula: Altera o Decreto ti. 8249, de 21 de novembro de 2017, 
que dispõe sobre o cadastramento de entidades 
paranaenses, sem fins lucrativos, no Programa de 
Estimulo á Cidadania Fiscal do Estado do Paraná. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere 
o inciso V do art. 87 da Constituição Estadual, e considerando a Lei n. 18.451, de 6 de abril 
de 2015, bem como o contido no protocolado n' 18.227.660-0, 

DECRETA 

Art. 1.0  Acresce os incisos I e II ao Art. 50  do Decreto 8249, de 21 de novembro de 2017, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5.° As entidades que atuam na área esportiva, além da documentação prevista 
no art. 1.0, devem apresentar: 

I - cópia do Titulo de Utilidade Pública Estadual, nos termos da Lei n. 17.826/2013; 

II - Inscrição no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA; ou no Conselho Municipal de Esportes; ou em Conselho Municipal 
equivalente, conforme o caso" 

Art. 2." Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, surtindo efeitos a partir de 
31/01/2022. 

Curitiba, em 21 de outubro de 2021, 200° da Independência e 1330  da República. 

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR 
Governador do Estado 

GUTO SILVA 
Chefe da Casa Civil 

RENÊ DE OLIVEIRA GARCIA JUNIOR 
Secretário de Estado da Fazenda 
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58 Valecir Tonin Cidadania 23 SIM 

46 Chumbinho Silva PP SIM 
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